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A N E X O

INDULTO DE NATAL 2008

MOTIVOS DETERMINANTES

DA CONDENAÇÃO

BENEFICIADOS PELOS ARTIGOS

1o 2o

MASC. FEM. MASC. FEM.
1 - CRIMES CONTRA A PESSOA
HOMICÍDIO
LESÕES CORPORAIS
OUTROS
2 - CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO
F U RTO
ROUBO
E X TO R S Ã O
E S T E L I O N ATO
OUTROS
3 - CRIMES CONTRA OS COSTUMES
TO D O S
4 - CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA
TO D O S
5 - CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
TO D O S
6 - CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
TO D O S
TO TA L

DECRETO No- 6.696, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008
(Publicado no DOU de 18-12-2008)

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de
dezembro de 2006.

ANEXO(*)
ALÍQUOTAS DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - IPI

Código TIPI Alíquota (%)
8701.20.00 0
8704.21.10 0
8704.21.20 0
8704.21.30 0
8704.21.90 0
8704.22.10 0
8704.22.20 0
8704.22.30 0
8704.22.90 0
8704.23.10 0
8704.23.20 0
8704.23.30 0
8704.23.90 0

8704.31.10 Ex 01 0
8704.31.20 Ex 01 0
8704.31.30 Ex 01 0
8704.31.90 Ex 01 0

8704.32.10 0
8704.32.20 0
8704.32.30 0
8704.32.90 0
8704.90.00 0

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 18-12-
2008, Seção 1.

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1.355, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Atribui à Procuradoria Federal Especiali-
zada junto ao Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis - IBAMA e à Procuradoria Federal
junto ao Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade - Instituto Chi-
co Mendes a representação judicial e ex-
trajudicial, a consultoria e o assessoramento
jurídicos do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade - Instituto
Chico Mendes em Brasília.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o § 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de
julho de 2002, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e a
Procuradoria Federal junto ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Bio-
diversidade - Instituto Chico Mendes compartilharão a representação judicial e
extrajudicial, a consultoria e o assessoramento jurídicos do Instituto Chico Men-
des de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, em Brasília.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 29 de dezembro de 2008.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 1.371, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração mútua entre o
Escritório de Representação da Procurado-
ria-Geral Federal e a Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS em Santos/SP.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral
Federal, nos termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de
2008, resolve:

Art. 1º O Escritório de Representação da Procuradoria-Geral
Federal e a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em
Santos/SP prestarão colaboração mútua, sob a coordenação do pro-
curador federal responsável pela instalação da Procuradoria-Seccional
Federal naquele Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA No- 1.373, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração mútua entre o
Escritório de Representação da Procurado-
ria-Geral Federal e a Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS em Montes
Claros/MG.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral
Federal, nos termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de
2008, resolve:

Art. 1º O Escritório de Representação da Procuradoria-Geral
Federal e a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em
Montes Claros/MG prestarão colaboração mútua, sob a coordenação
do procurador federal responsável pela instalação da Procuradoria-
Seccional Federal naquele Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA No- 1.375, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração mútua entre o
Escritório de Representação da Procurado-
ria-Geral Federal e a Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS em Bauru/SP.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral
Federal, nos termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de
2008, resolve:

Art. 1º O Escritório de Representação da Procuradoria-Geral
Federal e a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em
Bauru/SP prestarão colaboração mútua, sob a coordenação do pro-
curador federal responsável pela instalação da Procuradoria-Seccional
Federal naquele Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA No- 1.377, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração mútua entre o
Escritório de Representação da Procurado-
ria-Geral Federal e a Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS em Presidente
P r u d e n t e / S P.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral
Federal, nos termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de
2008, resolve:

Art. 1º O Escritório de Representação da Procuradoria-Geral
Federal e a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em
Presidente Prudente/SP prestarão colaboração mútua, sob a coorde-
nação do procurador federal responsável pela instalação da Procu-
radoria-Seccional Federal naquele Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA No- 1.379, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração mútua entre o Es-
critório de Representação da Procuradoria-
Geral Federal e a Procuradoria Federal Espe-
cializada junto ao INSS em Juiz de Fora/MG.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral
Federal, nos termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de
2008, resolve:

Art. 1º O Escritório de Representação da Procuradoria-Geral
Federal e a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em Juiz
de Fora/MG prestarão colaboração mútua, sob a coordenação do
procurador federal responsável pela instalação da Procuradoria-Sec-
cional Federal naquele Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA No- 1.381, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração mútua entre o
Escritório de Representação da Procurado-
ria-Geral Federal e a Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS em Campos
dos Goytacazes/RJ.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral
Federal, nos termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de
2008, resolve:

Art. 1º O Escritório de Representação da Procuradoria-Geral
Federal e a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em
Campos dos Goytacazes/RJ prestarão colaboração mútua, sob a co-
ordenação do procurador federal responsável pela instalação da Pro-
curadoria-Seccional Federal naquele Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA No- 1.383, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração mútua entre o Es-
critório de Representação da Procuradoria-
Geral Federal e a Procuradoria Federal Espe-
cializada junto ao INSS em Blumenau/SC.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral
Federal, nos termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de
2008, resolve:

Art. 1º O Escritório de Representação da Procuradoria-Geral
Federal e a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS em
Blumenau/SC prestarão colaboração mútua, sob a coordenação do
procurador federal responsável pela instalação da Procuradoria-Sec-
cional Federal naquele Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

PORTARIA No- 1.385, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração mútua entre o Es-
critório de Representação da Procuradoria-Ge-
ral Federal e a Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao INSS em Caxias do Sul/RS.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral
Federal, nos termos da Portaria PGF n.º 200, de 25 de fevereiro de
2008, resolve:




